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Exm- Sr. Presilente

O vereador at dxo Gshdo, agís ouvüa a cõa na forrna rêginentef r.equerer
ao ilhbtÍo da C5adanb, êschÍêcinêntos sê hayeá atsum prelÍzo em rcbçáo ao
seguro-dêfeso e o dlelo à aposentadorb dos pescadores m pêdLem o auxlo
emergencH do Govêrno Federd

ulio Ces Pereir
Vereador (a) do MDB

Justifkativa: Cabe ressatar que de acordo com o atuôl cenárb socbeconômko, causado peb
Pandeínia do novo CoronavÍus, a sfuação é de hcerteza financeÍa para todos os setores,
sobretudo para a ativilade pesqueia, prirchal economia do munkob de Rio Grandê. Él
reguertTento vba também sugerk que o apkativo fornecilo para o cadastro do auxto emergencial
teílha a opção de se declarar "pescador' na ativ[ade no qual trabaha. Ressato também que a
prátka da pesca é de suma irportância para a economia de nossa ciJade e é exercila por muitas
fama-. 6o nosso Muntirio, sobrêtudo õ mab wheráveb
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